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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

A CARMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
f nc ' . 4 n " .. " a . . 

RI JQ,.! É . Q,..QYN.' Ç: r:'o 'Í'.*"'ÍIN“* ,'F SF 

GUINTE L E [; 

ART. 10 - Fica o Poder Executivo Municípal, autorizado à abrir sor DE= 

CRETO CREDITO ANDTCIONAL SUPLEMENTAR, atôê o limite dae 60'.'(593_ 

senta por cento), do orçamento visente, para o exarcfcio de 

1988, de acordo com o artico 429, & 10 Tftens IT e I1I1T1, da Lei 

4,320, de 17 de marco de 1964, 

ART. 29 - Esta Let entrará em viaor nesta data, 

ART. 30 - Revogam-se aàs disposições em contrírio,. 

GABINETE DO PREFEITO, EM OS5 DE DEZEMBRO DE | 988,. 
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PREFEITO MUNICIPAL


